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APELAÇÕES.  AÇÃO  REVISIONAL.
PROCEDÊNCIA  EM  PARTE.  IRRESIGNAÇÕES.
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL.
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  INCIDÊNCIA  DO
CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR.
SÚMULA Nº  297,  DO  SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.  REVISÃO  CONTRATUAL.
POSSIBILIDADE.  INCIDÊNCIA  DE  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  PRETENSÃO  ACOLHIDA
EM  PRIMEIRO  GRAU. FALTA  DE  INTERESSE
RECURSAL. CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS
JUROS.  PACTUAÇÃO  EXPRESSA.
ADMISSIBILIDADE.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO
EXPRESSA  NO  INSTRUMENTO  CONTRATUAL.
TARIFA  DE  CADASTRO. PREVISÃO
CONTRATUAL. LEGALIDADE. PRECEDENTE DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA. DEMAIS
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ENCARGOS ADMINISTRATIVOS. DESPESAS COM
SERVIÇOS  BANCÁRIOS.  PROMOTORA  DE
VENDAS.  ABUSIVIDADE.  OCORRÊNCIA.
REFORMA  PARCIAL  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO  DO  APELO  DA PARTE
AUTORA. PROVIMENTO  PARCIAL  DA
APELAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

-  A  revisão  contratual  é  possível  ao  interessado
quando  os  termos  pactuados  se  revelem
excessivamente onerosos ou desproporcionais. 

-  Não  resta  dúvida  da  aplicação  aos  contratos
bancários das disposições do Código de Defesa do
Consumidor,  inclusive,  já  sumulado  pelo  Superior
Tribunal de Justiça, conforme a Súmula de nº 297.

- No que tange a alegação relativa  à incidência dos
juros  remuneratórios,  carece  interesse  recursal  à
instituição financeira, haja vista tal pretensão ter sido
apreciada e acolhida em primeiro grau.

-  No que diz respeito à capitalização de juros, a MP
nº  1.963-17/2000,  reeditada  sob  o  nº  2.170-30/2001,
passou  a  admiti-la  nos  contratos  firmados
posteriormente  à  sua  vigência,  desde  que  haja
expressa previsão contratual.

-  A jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça
considerou  dotada  de  clareza  e  precisão  para  se
aferir  a  pactuação  expressa  da  capitalização  dos
juros,  a  exposição  numérica,  no  instrumento
contratual, da taxa anual superior ao duodécuplo da
taxa  mensal,  situação  verificada  no  instrumento
contratual em debate.
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- Não há que se falar em legalidade ou ilegalidade de
incidência  da  comissão  de  permanência,  se  não
consta  no  ajuste  firmado  entre  as  partes,  previsão
expressa  do  referido  encargo,  e  nem  a  parte
promovente demonstrou eventual cobrança.

 -  Em  decisão  no  Recurso  Especial  n°  1251331,
publicada  em  24/10/2013,  o  Superior  Tribunal  de
Justiça  considerou  legal  a  cobrança  da  Tarifa  de
Cadastro, desde  que,  exigida  no  início  do
relacionamento com o consumidor.

-  Os  valores  referentes  às  despesas  de  serviços
bancários  e  promotora  de  vendas,  devem  ser
suportados  pela  instituição  financeira,  por  serem
inerentes  ao  próprio  serviço  prestado,  sendo
inadmissível, portanto, o seu repasse ao consumidor.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  desprover  o  apelo  do  promovente,  e,
conhecer,  em  parte,  o  recurso  manejado  pela  instituição  financeira,  e  na  parte
conhecida, prover parcialmente o recurso.

Inaldo  Matos  Vanderley  Júnior  propôs  a  presente
Ação  Revisional,  em  face  do  Banco  Itauleasing  S/A, objetivando  a  revisão  do
contrato de arrendamento mercantil, sob a alegação de existência de abusividade
contratual, consistente na imposição de juros abusivos, cobrança da tarifa de abertura
de crédito, tarifa de emissão de carnê, mora abusiva, solicitando, por conseguinte, a
repetição do indébito, e a condenação da instituição financeira em danos morais.

Devidamente  citado,  o  Banco  Itauleasing  S/A
ofertou contestação, fls. 49/62, no qual refutou os termos da exordial, postulando, por
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fim, pela total improcedência dos requerimentos.

Impugnação à peça de defesa, fls. 67/69.

O Magistrado  a quo,  fls.  75/79,  julgou parcialmente
procedente a pretensão disposta na exordial, nos seguintes termos: 

(…)  JULGO  PARCIALMENTE  PROCEDENTE O
PEDIDO da  Ação  de  Revisão  de  Contrato  para
limitar  os  juros  de  mora  e  a  multa  moratória  ao
patamar legal de 1% (um por cento) e 2 (dois por
cento)  ao  mês,  respectivamente,  excluindo  a
cobrança da comissão de permanência,  bem como
para  vedar  a  cobrança  das  tarifas  de  cadastro,  de
despesas com serviços bancários e de promotora de
vendas e determinar, ainda, que o banco promovido
restitua  o  indébito  ao  promovente,  de  forma
simples,  ante  a  inexistência  de  má-fé,  como
também, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da
Ação de Reintegração de Posse.
Condeno  as  partes,  na  Ação  de  Revisão  de
Contrato, ao pagamento das custas processuais, na
proporção  de  50%  para  cada,  posto  que
sucumbentes  reciprocamente  e  dos  honorários
advocatícios à base de 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação. (...)

Inconformado,  Inaldo  Matos  Vanderley  Júnior
interpôs  APELAÇÃO,  fls.  81/84,  e,  nas  suas  razões,  pugna  pela  declaração  de
ilegalidade  de  incidência  da  capitalização  de  juros,  e,  por  conseguinte,  pela
condenação da instituição financeira ao pagamento das verbas sucumbenciais.

Igualmente  insatisfeito,  o  Banco  Itauleasing  S/A
ingressou com APELAÇÃO, fls. 85/105, e, nas suas razões, suscita a impossibilidade
de limitação da taxa de juros remuneratórios, enaltecendo, de igual forma, a ausência
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de comprovação de qualquer abusividade com relação à taxa médica de mercado.
Ademais,  defende  a  legalidade  de  incidência  da  comissão  de  permanência,
juntamente com os juros de mora e multa contratual, ressaltando a inexistência de
cumulação  do  referido  encargo  com a  correção  monetária,  prática  esta  proibida,
consoante entendimento sumular do Superior Tribunal de Justiça.  Em outro ponto,
sustenta tratar-se de Custo Efetivo Total, as tarifas discriminadas pelo promovente
como  cobrança  indevida,  defendendo  a  sua  legalidade,  pois  formalmente
estabelecidas no ajuste celebrado. Preconiza a inviabilidade de repetição do indébito
na forma dobrada, e a impossibilidade de compensação de valores, pois tão somente
cobrou-se o valor livremente pactuado. Por fim, pugna pelo provimento do recurso.

Contrarrazões ofertadas pelo  Banco Itauleasing S/A
e por Inaldo Matos Vanderley Júnior, fls. 109/119 e fls. 120/122, respectivamente.

É o RELATÓRIO. 

VOTO

Inicialmente,  impende  consignar  que  a  sentença
proferida nos autos, foi efetuada antes da vigência da Lei nº 13.105, de 16 de março
de  2015,  razão  pela  qual  a  matéria  do  presente  recurso,  será  apreciada  sob  os
parâmetros da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, porquanto em vigor à época da
execução do sobredito ato processual.

 Nesse  sentindo,  proclama  o  enunciado
administrativo nº 2, do Superior Tribunal de Justiça:

Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça. 

E a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
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PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.
DECISÃO AGRAVADA PUBLICADA SOB A ÉGIDE
DO CPC/1973. CONTAGEM DO PRAZO. REGRAS
DE  DIREITO  INTERTEMPORAL.
INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL  DE  2015.  RECURSO  INTEMPESTIVO.  1.  A
nova  lei  processual  se  aplica  imediatamente  aos
processos em curso (ex vi do art. 1.046 do CPC/2015),
respeitados  o  direito  adquirido,  o  ato  jurídico
perfeito,  a  coisa  julgada,  enfim,  os  efeitos  já
produzidos ou a se produzir sob a égide da nova lei.
2.  Considerando  que  o  processo  é  constituído  por
inúmeros atos, o Direito Processual Civil orienta-se
pela Teoria dos Atos Processuais Isolados, segundo a
qual, cada ato deve ser considerado separadamente
dos demais para o fim de determinar qual a lei que o
regerá  (princípio  do  tempus  regit  actum).  Esse
sistema está inclusive expressamente previsto no art.
14 do CPC/2015. 3. Com base nesse princípio e em
homenagem  à  segurança  jurídica,  o  Pleno  do
Superior Tribunal de Justiça interpretou o art. 1.045
do Código de Processo Civil de 2015 e concluiu que o
novo CPC entrou em vigor no dia 18/03/2016, além
de elaborar uma série de enunciados administrativos
sobre   regras   de   direito  intertemporal   (vide
Enunciados Administrativos n. 2 e 3 do STJ). 4. Esta
Corte  de  Justiça  estabeleceu  que  a  lei  que  rege  o
recurso é aquela vigente ao tempo da publicação do
decisum. Assim, se a decisão recorrida for publicada
sob a égide do CPC/1973, este Código continuará a
definir o recurso cabível para sua impugnação, bem
como a regular os requisitos de sua admissibilidade.
A contrário sensu, se a intimação se deu  na vigência
da lei nova, será ela que vai regular integralmente  a

Apelação Cível nº 0000133-45.2011.815.0331 6



prática  do  novo  ato do processo, o que inclui o
cabimento, a forma e o modo de contagem do prazo.
5. No caso, a decisão ora agravada foi publicada em
17/03/2016,  portanto  sob  a  égide  do  CPC/1973.
Assim, é inviável  a incidência das regras previstas
nos arts. 219 e 1.021, § 2º, do CPC/2015, razão pela
qual  mostra-se  intempestivo  o  agravo  regimental
interposto após o prazo legal de cinco dias previsto
nos arts. 545 do Código de Processo Civil de 1973 e
258  do  Regimento  Interno  do  STJ.  6.  Agravo
regimental  não  conhecido.  (STJ  -  AgInt  no  AREsp
785269/SP,  Rel.  Min.  Gurgel  de  Faria,  Primeira
Turma,  Data  do  Julgamento  19/04/2016,  DJe
28/04/2016) - sublinhei.

Feitas as considerações pertinentes, passo ao exame
da controvérsia, ressaltando que  em razão das questões recursais se entrelaçarem,
proceder-se-á ao exame em conjunto dos mesmos, adentrando-se, assim, nos temas
relativos à incidência de capitalização de juros, comissão de permanência, cobrança
de tarifa de cadastro, despesas com serviços bancários e promotora de vendas.

Adentrando  no  mérito,  não  resta  qualquer  dúvida
acerca da aplicação do Código de Defesa de Consumidor, ao presente caso, conforme
consta no art. 3º, §2º, da Lei nº 8.078/90, bem como no entendimento sumulado do
Superior Tribunal de Justiça, cuja transcrição não se dispensa:

Súmula nº 297: O Código de Defesa do Consumidor
é aplicável às instituições financeiras.

É inegável, portanto, a aplicação das disposições da
Lei Consumerista ao presente caso.

Avançando, ressalto  carecer  interesse  recursal    ao
Banco Itauleasing S/A no aspecto referente à incidência dos juros remuneratórios,
haja vista tal pretensão já ter sido apreciada e acolhida em primeiro grau.
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Dessa  forma,  “também  para  recorrer  se  exige  a
condição do interesse, tal como se dá com a propositura da ação. O que justifica o
recurso é o prejuízo, ou gravame, que a parte sofreu com a sentença” (In.  Curso de
Direito Processual Civil,  Humberto Theodoro Júnior.  v.  1.  51 ed. Rio de Janeiro:
Forense, 2010, p. 573).

Sendo assim, ante a falta de interesse em recorrer, o
presente  apelo  não  merece  ser  conhecido  no  que  se  refere  à  temática  relativa  à
incidência dos juros remuneratórios.

Prosseguindo, debruço-me sobre a temática referente
à incidência da capitalização mensal de juros.

No que se refere a capitalização de juros, o Superior
Tribunal de Justiça firmou entendimento, segundo o qual é permitida a capitalização
mensal  de juros  nos  contratos  celebrados por instituições  financeiras,  após  31 de
março de 2000, data da publicação da MP nº 1.963-17/00, reeditada sob o nº 2.170-
36/01,  desde  que  expressamente  convencionada, considerando,  para  tanto,  a
exposição  numérica,  no  instrumento  contratual,  da  taxa  anual  superior  ao
duodécuplo da taxa mensal.

Nesse sentido, calha transcrever o seguinte julgado,
negritado na parte que interesse:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM  RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO
BANCÁRIO.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
PACTUAÇÃO.  APLICAÇÃO DA SÚMULA 83/STJ.
1.  A  capitalização  mensal  de  juros  é  legal  em
contratos  bancários  celebrados  posteriormente  à
edição  da  MP  1.963-17/2000,  de 31.3.2000, desde
que  expressamente  pactuada.  2.  "A  capitalização
dos juros em periodicidade inferior  à  anual  deve
vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão
no  contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual
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superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é  suficiente
para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual
contratada"  (2ª  Seção,  REsp  973.827/RS,  Rel.  p/
acórdão  Ministra  Maria  Isabel  Gallotti,  DJe  de
24.9.2012). 3.  Agravo  interno  a  que  se  nega
provimento. (STJ - AgInt no AREsp 613764 / MS , Rel.
Min.  Maria  Isabel  Gallotti,  Quarta  Turma, Data  do
Julgamento 02/08/2016, DJe 05/08/2016)- destaquei.

Ao examinar o contrato celebrado entre as partes, fls.
63/64,  verifico  que  as  taxas  do  custo  efetivo  total  mensal  e  anual  encontram-se
numericamente  delineadas,  levando-se  à  conclusão  de  ter  o  autor  anuído  àquele
valor. E, ainda, observa-se que a taxa do custo efetivo total anual, no patamar de
20,64%, é superior a 12 (doze) vezes o valor da taxa mensal,  na ordem de 1,55%,
concluindo-se pela incidência da capitalização dos juros na pactuação entre as partes.

Logo, diante da celebração do contrato sob a égide
da  MP nº  1.963-17/00,  reeditada  sob  o  nº  2.170-36/01,  e  ante  a  especificação  dos
percentuais  referentes  a  taxa  de  custo  efetivo  total  mensal  e  anual,  cabível  a
incidência da capitalização.

Sobre o assunto, a jurisprudência pátria:

ARRENDAMENTO  MERCANTIL.  AÇÃO
REVISIONAL  DE  CONTRATO  JUROS
CAPITALIZAÇÃO MENSAL ADMISSIBILIDADE.
Conforme  orientação  do  STJ,  não  se  aplicam  os
artigos  591 e  406  do  Código  Civil às  instituições
financeiras;  tampouco  tais  entidades  se  sujeitam  à
limitação de juros estipulados na Lei de Usura (Dec.
22.626/33;  Súmula nº  596 do STF) Capitalização de
juros  expressamente  pactuada,  conforme  contrato
apresentado.  Empréstimo com prestações fixas em
que  a  capitalização  foi  contratada,  pois  o  custo
efetivo  total  anual  é  maior  que  o  duodécuplo  da
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taxa de mensal  Alegação de juros abusivos que não
merece acolhimento. Sentença mantida. Recurso de
apelação  autor  não  provido.(TJSP;  APL  0003815-
96.2010.8.26.0311;  Ac.  7824539;  Junqueirópolis;
Décima Primeira Câmara Extraordinária  de Direito
Privado;  Rel.  Des.  Leonel  Costa;  Julg.  20/08/2014;
DJESP 10/09/2014) - destaquei.

Avançando, no  que  se  refere  a comissão  de
permanência, verifico a impossibilidade de se aferir a legalidade ou ilegalidade de
sua cobrança,  posto  que  não  consta  no  ajuste  firmado entre  as  partes,  fls.  63/64,
previsão  expressa  da  incidência  do  respectivo  encargo,  tampouco  a  parte
promovente demonstrou eventual cobrança, razão pela qual, entendo pela reforma
da decisão de primeiro grau quanto a este ponto, porquanto indevido qualquer tipo
de restituição a esse título.

No tocante à Tarifa de Cadastro, o Superior Tribunal
de Justiça, em decisão proferida no Recurso Especial n° 1251331, realizado segundo o
rito  dos  recursos  repetitivos,  reputou  legítima  sua  cobrança,  consignando  os
seguintes termos:

(…)  Permanece  válida  a  Tarifa  de  Cadastro
expressamente  tipificada  em  ato  normativo
padronizador  da  autoridade  monetária,  a  qual
somente  pode  ser  cobrada  no  início  do
relacionamento entre o consumidor e a instituição
financeira.  (…).  (STJ  -  REsp:  1251331  RS
2011/0096435-4, Rel. Min.ª Maria Isabel Gallotti, Data
de Julgamento 28/08/2013,  Segunda Seção,  Data  de
Publicação DJe 24/10/2013) - negritei.

Do aresto acima, conclui-se legítima a exigência da
Tarifa de Cadastro pelas  instituições  financeiras,  desde que,  cobrada no início do
relacionamento  com  o  consumidor,  situação  verificada  na  hipótese  vertente,
consoante se insere do contrato de fls. 63/64, em especial, no item 3.6, onde se prevê a
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cobrança da multicitada tarifa, no importe de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).

Sendo  assim,  baseando-se  na  decisão  da  Corte
Superior,  opção  não  há,  senão  declarar  legal  a  cobrança  da  Tarifa  de  Cadastro,
modificado a decisão de primeiro grau neste ponto.

De igual forma, no que diz respeito à  cobrança dos
encargos  administrativos  denominados  despesas  com  serviços  bancários  e  de
promotora de vendas, é do conhecimento geral que suas cobranças não devem ser
repassadas ao consumidor, uma vez que são inerentes ao próprio serviço prestado
pela instituição financeira, devendo, portanto, por ela serem suportadas. Logo, tais
ônus não devem ser transferidos ao contratante, o qual já suporta os encargos legais
decorrentes  da  simples  celebração  do  contrato.  Nesse  sentido,  vejamos  o  que
preconiza o art. 51, do Código de Defesa do Consumidor:

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras,  as
cláusulas  contratuais  relativas  ao  fornecimento  de
produtos e serviços que:
(...)
III - transfiram responsabilidades a terceiros;
(...)
IV  -  estabeleçam  obrigações  consideradas  iníquas,
abusivas,  que  coloquem  o  consumidor  em
desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com
a boa-fé ou a eqüidade;
(...)
XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de
cobrança de sua obrigação, sem que igual direito lhe
seja conferido contra o fornecedor;

Nessa  mesma  linha  de  raciocínio,  esta  Corte  de
Justiça, tem emanado os seguintes precedentes:

APELAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
BANCÁRIO.  COBRANÇA  DE  SERVIÇOS  DE
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TERCEIROS. TARIFA DE AVALIAÇÃO DE BENS E
GRAVAME  ELETRÔNICO.  ABUSIVIDADE.
CONFIGURAÇÃO.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO. O princípio do pacta sunt servanda não é
absoluto, devendo ser interpretado de forma relativa,
em virtude do caráter público das normas tidas por
violadas no contrato, em especial o Código de Defesa
do  Consumidor,  o  que  possibilita  a  revisão  do
contrato.  É  abusivo  o  repasse  ao  consumidor  de
tarifas  provenientes  de  operações  que  são  de
interesse  e  responsabilidade  exclusivos  do
fornecedor dos serviços, inerentes à sua atividade
voltada ao lucro, como é o caso da tarifa de serviços
de  terceiros  e  da  tarifa  de  promotora  de  venda.
(TJPB; APL 0000569-51.2016.815.0000; Quarta Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  João  Alves  da  Silva;
DJPB 15/07/2016) - destaquei.

E,

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REVISÃO
CONTRATUAL.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.
DESPESA DE  SERVIÇO  BANCÁRIO.  NATUREZA
DA  COBRANÇA  DE  TARIFA  DE  EMISSÃO  DE
CARNÊ. GRAVAME ELETRÔNICO E DESPESA DE
PROMOTORA  DE  VENDA.  MANUTENÇÃO.
DESPROVIMENTO. - APELAÇÕES CÍVEIS. Revisão
contratual  c/c  repetição de indébito.  Financiamento
de  veículo.  Procedência  parcial.  Irresignação.
Primeiro  apelo.  Capitalização  de  juros.  Expressa
previsão.  Segunda  apelação.  Cobrança  de  tarifas
abusivas. Expressa previsão no contrato. Ausência de
má-fé.  Devolução  na  forma  simples.(...)  promotora
de  vendas,  gravame  eletrônico,  serviço
correspondente não bancário são inerentes à própria
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atividade  da  instituição  financeira,  sendo
considerada  abusiva  sua  cobrança,  em  ofensa  ao
disposto  no  art.  51,  IV,  do  código  de  defesa  do
consumidor. (TJPB;  APL  0006145-87.2012.815.0251;
Terceira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.
Marcos William de Oliveira;  DJPB 14/07/2016;  Pág.
11)  Vistos  etc.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo Nº 00256854620118152001,  -  Não possui  -,
Relator  DES.  SAULO  HENRIQUES  DE  SÁ
BENEVIDES, j. em 12-12-2016) - sublinhei.

Assim,  entendo  pela  ilegalidade  da  cobrança  das
tarifas administrativas, a saber, serviços bancários e de promotora de vendas.

Outrossim,  no  que  tange  aos honorários
advocatícios,  este Órgão julgador entende que a decisão, ora vergastada, não deve
ser reformada, neste ponto, frente a ocorrência de sucumbência recíproca, pois ambas
as  partes  foram  vencedoras  e  vencidas,  portanto,  recíproca  e  proporcionalmente
distribuídos entre eles os honorários e as despesas.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO
RECURSO DO PROMOVENTE, AO TEMPO EM QUE, CONHEÇO EM PARTE O
APELO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA,  E,  NA PARTE CONHECIDA,  DOU
PROVIMENTO  PARCIAL, para  declarar  a  legalidade  de  cobrança  da  Tarifa  de
Cadastro, cuja legitimidade foi reconhecida no julgamento do  Recurso Especial n°
1251331, realizado segundo o rito dos recursos repetitivos, pelo Superior Tribunal de
Justiça,  bem como excluir a parte em que determina o afastamento da comissão de
permanência, haja vista a inexistência do multicitado encargo no ajuste firmado entre
as partes.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento  o  Desembargador  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
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Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, Promotora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 18 de abril de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                        Desembargador
                             Relator
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